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INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. CATARINENSE

Estudo Técnico Preliminar 275/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23349.004383/2025-16

2. Descrição da necessidade

ARA - PE MOBILIÁRIO

Os itens a serem registrados, através do Sistema de Registro de Preços presente, objetiva
atender às necessidades do Instituto Federal Catarinense Campi: Abelardo Luz, Araquari,
Blumenau, Brusque, Camboriú, Concórdia, Fraiburgo, Ibirama, Luzerna, Rio do Sul,
Santa Rosa do Sul, São Bento do Sul, São Francisco do Sul, Sombr e Videira. Atendendo
ao Calendário de Compras Institucionais 2025 do IFC.  

Tratam-se de mobiliário e peças que comporão o acervo permanente e temporário nos casos de
materiais de almoxarifado, dos diversos espaços constituídos como unidades do Instituto, a
saber: espaços administrativos, salas de aula, bibliotecas, laboratórios, clínicas veterinárias,
ambulatórios, auditórios, salas de música, refeitórios, cozinhas, lavanderias, espaços de
convivência, almoxarifados e patrimônios. Além de servirem como lista de reserva em eventual
necessidade urgente produzida por dano ou extravio dos equipamentos em bom estado de uso
atualmente, oportunidade promovida pelo método de Registro de Preços.

Os equipamentos a serem disponibilizados neste pregão deverão atender as necessidades como
suporte físico, permitindo que os objetivos estratégicos da instituição sejam alcançados,
conforme descrito no Plano de Desenvolvimento Institucional -  PDI 2024-2028: OE 1 -
Proporcionar a oferta de Educação Profissional e Tecnológica, com vistas à superação das
desigualdades; OE 2 - Promover a formação integral e cidadã e o currículo integrado; OE 3 -
Promover o ensino, a pesquisa, a extensão e a inovação de forma indissociável; OE 4 -
Fortalecer a política de egressos do IFC; OE 5 - Fortalecer a política de comunicação do IFC;
OE 6 - Fomentar a inclusão e a valorização da diversidade na perspectiva dos direitos humanos;
OE 7 - Fortalecer as Políticas Estudantis; OE 8 - Consolidar a Política de permanência e êxito;
OE 9 - Fomentar a incorporação da cultura digital; OE 10 - Desenvolver a gestão ambiental em
todas as unidades do IFC; OE 11 - Fortalecer o relacionamento com a sociedade; OE 12 -
Implementar a Política de Avaliação Institucional; OE 13 - Aprimorar a governança
institucional; OE 14 - Promover a produção e divulgação acadêmica, científica e cultura; OE 15
- Implementar a Política de Saúde e Segurança do Trabalho; OE 16 - Aprimorar o
desenvolvimento de pessoas; OE 17 - Consolidar e adequar infraestrutura física e de TI; OE 18 -
Aprimorar a gestão orçamentária.       

Diante das solicitações e justificativas apresentadas pelos 12 (doze) campi participantes, dos
Documentos de Formalização das Demandas, incluídos no presente processo,   verifica-se a
grande diversidade de itens cujo acréscimo dos quantitativos já existentes é necessário para a
busca e alcance do atendimento das demandas apresentadas pelos servidores ao exercício de
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suas funções; ou para substituírem itens existentes que não se encontram mais em condições
apropriadas de uso: seja durante o período em que esse estudo é elaborado e/ou durante os 12
(doze) meses de vigência das futuras atas de registro de preços a serem firmadas após a
homologação do certame.  Podendo serem prorrogadas por igual período.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Direção Geral Campus Araquari Fernando José Brás

Patrimônio e Almoxarifado Abel Plonkoski

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O presente processo, foi estruturado com base no princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável, 
atendendo o , onde destaca-se: GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS 2024

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, A nova Lei de
Licitações do Brasil (Lei nº 14.133, de 2021), em seu art. 5º,
confirma, inquestionavelmente, o desenvolvimento nacional
sustentável como princípio, reconhecendo-o como valor
fundamental no ordenamento jurídico brasileiro. Vale lembrar que
desenvolvimento nacional sustentável não se restringe à
preservação ambiental, pois além da observância do fundamental
aspecto ambiental, as dimensões social, econômica e cultural
também estão englobadas. A sustentabilidade deve, portanto, ser
entendida como o princípio que tem por objetivo proteger situações
especialmente valoradas, que merecem a tutela jurídica para a sua
permanência. (GNCS, 2024, p.11 ).

O Guia 2024 destaca ainda: 

Os critérios de sustentabilidade numa aquisição cumprem um papel
muito importante. Garantem a qualidade e o bom desempenho do
objeto contratado, resguardam a saúde, a integridade física e a
segurança das pessoas que irão utilizar os materiais comprados e
preservam os recursos naturais. Contribuem, ainda, para a
manutenção de uma economia circular e para o correto descarte e
reaproveitamento de rejeitos. As compras públicas impulsionam a
economia nacional, correspondem a parte significativa do PIB do
país e influenciam o mercado de forma positiva, contribuindo para
o bem-estar social.  

É requisito para esta aquisição a observação dos critérios de sustentabilidade ambiental estabelecidos
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, (2024). 
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Em complemento, o Plano de Logística Sustentável do IFC inclui o aprimoramento das listas da
agenda de Compras Institucional, removendo itens desnecessários e ampliando os Critérios de
Sustentabilidade dos itens existentes.

As empresas participantes deverão observar as exigências pertinentes a cada item desta Licitação, a
saber, aquelas com previsão em legislação, normas ou resoluções correlatas. 

Foram incluídos nos requisitos, os parâmetros estabelecidos das normas supracitadas, cuja
comprovação ocorrerá por meio da apresentação de Laudos e/ou Relatórios reconhecidos, durante a
sessão pública, na fase de aceitação, as quais relacionamos abaixo:

IBAMA: Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da
Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, só será admitida a oferta de produto cujo  estejafabricante
regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981;  

SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE Inmetro 401/2020 Avaliação da Conformidade 
para Móveis Escolares – Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual.

SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE - Inmetro 116/2021 Avaliação da Conformidade para 
Cadeiras Plásticas Monobloco.

NR-17 – Ergonomia (Estabelecida pela portaria no 3751 de 213 de novembro de 1990 do Ministério do Trabalho e 
Emprego) ou versão vigente, devidamente comprovado por meio de laudo emitido preferencialmente por 
profissional membro da ABERGO (Associação Brasileira de Ergonomia) ou ainda, por médico ergonomista, 
fisioterapeuta ou engenheiro ergonomista.

ABNT NBR 13966:2008 - Móveis para escritório - Mesas - Classificação e características físicas dimensionais e 
requisitos e métodos de ensaio;

ABNT NBR 14535/2008 - Acabamento e proteção de superfícies pintadas de móveis de madeira;

ABNT NBR 13961:2010 - Móveis para escritório - Armários;

ABNT NBR 13967:2011 - Móveis para escritório - Sistemas de estação de trabalho - Classificação e métodos de 
ensaio;

ABNT NBR 16031:2012 - Móveis — Assentos múltiplos — Requisitos e métodos para resistência e durabilidade;

ABNT NBR 13962:2018 - Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio;

ABNT NBR 17505-4:2024 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis Parte 4: Armazenamento em 
recipientes, contentor intermediário para granel (IBC) e tanques portáteis;

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de ensaio.

 

Garantia: É requisito para esta aquisição a prestação de garantia e assistência técnica nos termos do 
inciso II do artigo 26, do Código de Defesa do Consumidor, quando este não contiver previsão 
delimitada em cláusula específica do Edital e Termo de Referência.
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5. Levantamento de Mercado

O processo de contratação de Mobiliário para todo o Instituto Federal Catarinense IFC, é destinado ao
campus Araquari há alguns anos como gerenciador do certame, e ano a ano o Setor de Licitações e
Contratos vem aperfeiçoando a análise dos itens, descrições e exigências, no intuito de lapidar a forma
de contratação para atender aos princípios da Administração Pública e o objetivo final da Instituição

.que é o Ensino de Qualidade

Todos os   itens a serem adquiridos foram amplamente submetidos à análise detalhada para
levantamento de mercado, cujos métodos empregados são os relacionados a seguir:

- Estudo das normas vigentes:  

No início do processo realizou-se estudo para levantamento das normas vigentes no mercado e a real
aplicação nos itens a serem contratados, de forma que as exigências não frustrem a licitação, porém
possam atingir um elevado nível de qualidade objetivo deste certamente. Conforme detalhamento
anexo a este Estudo.

- Levantamento dos itens sustentáveis:  

Preconizou-se pela utilização de exigências de sustentabilidade no momento da contratação conforme
listados na Cláusula 4 Descrição dos Requisitos de contratação.

- Levantamento das aquisições resultantes de outros órgãos públicos  

Os orçamentos foram prioritariamente obtidos desta forma, onde foram pesquisados, nos termos de
homologação de compras públicas bem sucedidas, produtos iguais ou similares.

Os orçamentos coletados estão incluídos nos autos do processo, com vista franqueada aos
interessados. Para tanto se utilizará da prerrogativa de orçamento sigiloso.não 

- Levantamento de oferta no mercado, através da pesquisa em sites especializados: 

Nestas pesquisas foram coletados os valores ofertados para os produtos, considerando as
especificações técnicas.  

Procurou-se observar a efetiva correspondência entre os itens descritos e aqueles ofertados atualmente
no mercado. No Anexo Mapa de Preços, discorreremos individualmente destacando as exigências e
descrições detalhadas para cada item.

- Solicitação de orçamento diretamente com o fornecedor:  

Este método foi empregado em mínima escala, tendo em vista a dificuldade de obter-se retorno das
empresas quando a orçamentação diz respeito à futura aquisição através de processo licitatório. 

No decorrer do trabalho empregado às pesquisas de mercado, inserimos observações particulares à
maioria dos itens, cujo objetivo cumpre nortear futuros processos licitatórios para aquisição de objeto
semelhante e reduzir o tempo despendido nas pesquisas de preços — pela ausência de informações na
descrição do item ou por informações discrepantes ao produto pretendido. Ademais, as informações
obtidas ensejaram a aplicação de ajustes nas descrições e exigências à aceitação do produto durante a
sessão pública, em cláusulas relacionadas no Edital e Anexos. Sobre o assunto, acompanhem abaixo:  
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Para possibilitar a melhor visualização dos aspectos a serem observados e compreendidos para
realização do levantamento de mercado e uma orçamentação eficiente, separou-se da descrição
/especificação do produto as seguintes informações que poderiam contemplar requisitos mínimos e/ou
necessários à aquisição de cada item, como: Exigências para aceitação da proposta, Exigências para
habilitação (qualificação técnica), Forma de entrega. A listagem dos itens com suas especificidades

deste documento.será localizada no Anexo Lista de Itens, 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

Sistema de Registro de Preços - SRP:

Em atendimento do Calendário Institucional, visando contemplar o maior número de itens necessários
a atender a demanda constante e sazonal por mobiliário em todos os campi solicitantes do IFC, nos
período completo do calendário acadêmico, buscou-se na legislação a melhor forma de atender à
demanda:

A eventual aquisição será realizada pelo Registro de Preços, o tipo da licitação é o ‘Menor Preço do
Item’, cuja adjudicação dar-se-á ao licitante que ofertar o menor preço — o qual não ultrapassará o
‘valor unitário máximo aceitável’ dos itens.

A aceitabilidade de preço ocorrerá pelo valor unitário do item, menor preço ofertado, e quantitativo
total do item; Os valores unitário/total, quantitativos unitários/totais e descritivos completos

deste Estudo Técnicoatualizados, são os dispostos no Mapa de Formação de Preços, Anexo 
Preliminar.

Vigência:

O prazo de vigência da contratação é determinada pela validade da Ata de Registro de Preços, a saber:
12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período. 

Bem comum:

Os bens a serem adquiridos são classificados como ‘BENS COMUNS’, devido às suas características q
ue os tornam ‘comumente’ encontrados no mercado. No entanto, a classificação supracitada não
excluiu a necessidade da aplicação de revisão a cada item relacionado: o que gerou, em maior parte, o
ajuste e alteração das descrições originalmente elaboradas pelos setores demandantes. O ajuste ocorreu
justamente com vistas às pesquisas de mercado empreendidas a cada item: nas aquisições bem
sucedidas vigentes, sites especializados e, em menor parte, diretamente com fornecedores.

Amostra:

. O que não isenta a empresa de manter os padrões exigidos no processo eNão será exigida amostra
atender às normas vigentes de qualidade.

Garantia:
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Prestação de Garantia e Assistência Técnica durante o prazo previsto a cada item, que corresponderá
 — minimamente — àquele previsto pelo Código de Defesa do Consumidor, ou àquele estabelecido no 

, ou aquele estabelecido pela fabricante (desde que este último não seja menor que o prazoAnexo XVI
legal (Código de Defesa do Consumidor) e/ou aquele estipulado pelo setor demandante. 

 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades a serem registradas na(s) futura(s) Ata(s) de Registro de Preço foram levantadas 
individualmente pelas unidades participantes (na origem) deste Pregão Eletrônico, e estão relacionadas 

deste documento.no Anexo Lista de Itens, 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.004.692,00

O valor total estimado para esta licitação é R$ 3.004.692,00 (três milhões, quatro mil, seiscentos
e noventa e dois reais.)

 

O valor estimado para cada item, unitário e total, são os relacionados no Mapa de Preços anexo
a este documento.

Para composição dos valores unitários foram considerados todos os parâmetros descritos na Cláusula 4
— ‘Descrição dos Requisitos da Contratação’ deste Estudo Técnico Preliminar: os quais foram
elencados para cada produto individualmente.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

 aquisição por meio de Sistema de Registro de Preços, uma vez a aquisição parcelada,Opta-se pela
conforme necessidade da instituição, se mostra interessante dada a demanda constante por estes
materiais e a dificuldade na armazenagem no caso de alguns itens. Atendendo ao Calendário de

Compras Institucionais do Instituto Federal Catarinense IFC onde, um único processo poderá atender
as necessidades de outros órgãos/campi, otimizando recursos e possibilitando a economia de escala.
(Art. 3º, I, II, III, Decreto nº 11.462 , de 31 de março de 2023). 
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O planejamento que gera a contratação obedece ao Regulamento das Compras e Contratações
Institucionais no âmbito do Instituto Federal Catarinense, atualizado em 2025 pela PROAD/IFC, no
qual foi estabelecido a realização dos processos licitatórios de forma conjunta entre Campi e Reitoria. 
A partir da Portaria, deu-se origem ao Cronograma de Compras Institucionais, neste cronograma, o
responsável pelo gerenciamento da aquisição de Mobiliário é o Instituto Federal Catarinense — 
Campus Araquari.  

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os benefícios do processo de contratação tem intenção de firmar Ata(s) de Registro de Preços, com
validade de 12 (doze) meses podendo ser prorrogada por igual período, com objetivo de possibilitar a
emissão de nota(s) de empenho(s) à medida que forem necessárias aquisições de bens para adicionar
aos espaços ou substituir os existentes em mau estado de uso. Mantendo assim a qualidade do Ensino,
objetivo principal da instituição. 

 

 

13. Providências a serem Adotadas

Não há  adicionais àquelas relacionadas aos setores competentes de cada providências campus.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Possíveis Impactos Ambientais:

Uso de madeira nativa sem manejo sustentável.  Emissão de gases de efeito estufa naProdução e insumos: 
produção e transporte. Consumo elevado de energia em processos industriais.

Baixa qualidade do mobiliário → descarte precoce. Produtos com substâncias tóxicas (colas,Uso e durabilidade: 
vernizes, solventes).

Acúmulo de resíduos sólidos volumosos. Dificuldade de reciclagem de materiaisDescarte e fim de vida útil: 
compostos (aglomerados, MDF com resinas).
 

Medidas mitigadoras recomendadas:

 (FSC ou equivalente) ou materiais reciclados/reaproveitados.Exigir madeira certificada

, como selos verdes ou comprovação de uso de insumos dePreferir fornecedores com práticas sustentáveis
baixo impacto.
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, para prolongar a vida útil do mobiliário.Critérios de durabilidade e reparabilidade

, ponderando custos de manutenção e descarte, e não apenas o preço inicial.Analisar o ciclo de vida do mobiliário

, conforme determina a Portaria SEGESAlinhar a contratação ao Plano de Logística Sustentável (PLS) do IFC
nº 8.678/2021.
 

Impactos positivos possíveis:

Redução de custos de reposição com móveis mais duráveis.

Incentivo ao mercado sustentável, promovendo inovação e responsabilidade socioambiental.

Cumprimento dos , que preveem o .objetivos da Lei nº 14.133/2021 Desenvolvimento Nacional Sustentável

 

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando a necessidade constante de substituição do mobiliário e novas aquisições, esta equipe declara viável a contratação que irá favorecer vários 
campi do IFC.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: De acordo.

 

 

 

 

GABRIELA WIGGERS DE ANDRADE
Coordenadora de Licitações e Contratos

 Assinou eletronicamente em 21/10/2025 às 09:42:14.

 

 

Despacho: De acordo.

 

 

 

 

JULIANA DE OLIVEIRA TEDESCO
Diretora de Administração e Planejamento

 

 

Despacho: De acordo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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FERNANDO JOSE BRAZ
Autoridade competente

 

 

Despacho: De acordo.

 

 

 

 

ABEL PLONKOSKI
Solicitante

 

 





















































MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 39/2025 - CCLIC/ARA (11.01.02.02.01.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 21/10/2025 10:11 )
ABEL PLONKOSKI

COORDENADOR - TITULAR

CPALM/ARA (11.01.02.11)

Matrícula: ###447#3

 (Assinado digitalmente em 21/10/2025 10:17 )
FERNANDO JOSE BRAZ
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/ARA (11.01.02.02)

Matrícula: ###013#9

 (Assinado digitalmente em 21/10/2025 16:08 )
GABRIELA WIGGERS DE ANDRADE

COORDENADOR - TITULAR

CCLIC/ARA (11.01.02.02.01.03.01)

Matrícula: ###841#6

 (Assinado digitalmente em 21/10/2025 11:28 )
JULIANA DE OLIVEIRA TEDESCO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO - TITULAR

DAP/ARAQ (11.01.02.02.01)

Matrícula: ###797#6

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sig.ifc.edu.br/documentos/ 39 2025
, data de emissão:  e o código de verificação: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 17/10/2025 17066256cb

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
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CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 41/2025 - CCLIC/ARA (11.01.02.02.01.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 21/10/2025 10:11 )
ABEL PLONKOSKI

COORDENADOR - TITULAR

CPALM/ARA (11.01.02.11)

Matrícula: ###447#3

 (Assinado digitalmente em 21/10/2025 16:08 )
GABRIELA WIGGERS DE ANDRADE

COORDENADOR - TITULAR

CCLIC/ARA (11.01.02.02.01.03.01)

Matrícula: ###841#6

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sig.ifc.edu.br/documentos/ 41 2025
, data de emissão:  e o código de verificação: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 17/10/2025 cedeb42c92

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

